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Ementa: "Dá denominação a logradouro 

público que especifica, deste Município." 

A Câmara Municipal, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.° - Fica denominada "SÃO JOSÉ", a via pública registrada no 

Departamento de Engenharia como Rua II, que localiza-se no bairro São Roque, neste 

Município. 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Campo Magro, 18 de maio de 2001. 

Estrada do Cerne, Km 19.5 - n° f^'^ - <^^" 



CÂMARA MUNIC IPAL D E C A M P O M A G R O 
* E S T A D O DO PARANÁ* 

EXMO. SENHOR P R E S I D E N T E 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais apresenta ao Plenário desta Casa de Leis para a devida 
apreciação, o seguinte projeto de Lei: 

Aprovado em Discussão 
Por Ak/vu3Ãi..L . . 
Sala dasj^ssões, t \ } I ^\ ! 2T^^J 

r 

Súmula: "Dá denominação 
a logradouro público que 
especifica, deste Município." 

P R O J E T O L E G I S L A T I V O NO. 004/2001 

Artigo r. - Fica denominada "São José" a via pública 
registrada no Departamento de Engenharia como rua I I que localiza-se no 
bairro São Roque neste Município. 

Artigo 2^ - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário. ' ^ ^ r " - '^uo — Pjsor 

Sala das sessõe^o 17 de ab r i y e 2001 ^as > e s s ^ , _ / 

Aprovado em J J . .I>l8CTi88âo 

Por UlU.\CjMlídí CHICÃO 
Sala à^^-^TB^^^l^iní-lá^l Vereador 

Lf̂ ío no Expe^iiente da Sessão 
do dia A^/ C(/ /0± 
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